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EMENDA Nº 2 
 
 

Dê-se ao Caput do Art. 4º do Projeto a seguinte redação: 

“Art. 4º  - O importador que apresentar documentação falsa relativa 

à avaliação da conformidade ou que fizer declaração dolosa 

quanto à conformidade do produto importado, além das sanções 

previstas em lei, estará sujeiro à: 

I - ...................................................................................... 

II - .....................................................................................” 
 
 

Sala da Comissão,     de                     de 2001 
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